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LEI Nºl . 054, DE 30 DE JANEIRO DE 1.984. 

ANTONIO GOrlES SERAFIM, Prefeito Munici
pal de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que l üe coní'ere a Lei e, nos termos 
do que dispõe o artQ 30 do Decreto- Lei Complementar n29 de 
31 de dezembro de 1. 969 , sanciona e promulga a seguinte 
Lei, aprovda pela câmara Municipal em sua sessão de 27 de 
janeiro de 1.984, conf'orme AutÓgraf'o n203/84. 

ARTIGO 12- Fica criada a função gratifi
cada ao cargo de chefe de seção de obras e serviços munici 
pais , por efeito do que o titular do cargo passa a fazer 
jus a remuneração de 20% ( Vinte por cento ) . 

§ único - A função gratificada criada 
por esta lei passará a se incorporar automaticamente aos -
vencimentos do ocupante do cargo, decorridos que sejam 
tres (3) anos de efetivo exercício ininterrupto . 

ARTIGO 22- As despesas decorrentes da 
execução desta ~ei , correrao por conta de dotações orçamen 
tárias próprias , suplementadas, se necessário. -

ARTIGO)º- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá 
rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUl, aos 30 
de janeiro de 1 . 984. 
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